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CONSELHO PLENO 

 

1. RELATÓRIO 

1.1 HISTÓRICO 

 

A Pró-Reitora da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Campus de Bauru, 

encaminha a este Conselho, pelo Ofício nº 429/12, a documentação referente à Renovação do 

Reconhecimento do Curso de Engenharia Mecânica, nos termos da Deliberação CEE nº 99/2010. 

 

1.2 APRECIAÇÃO 

 

Responsável pelo Curso: Prof. Dr. Ivaldo De Domenico Valarelli, Doutor 

Cargo ocupado na Instituição: Professor Assistente Doutor - Coordenador de Curso de Graduação 

 

Dados Gerais do Curso 

Horário de funcionamento: manhã: das 8:00 às 12:00 horas, de segunda a sábado; 

                                            tarde: das 14:00 às 18:00 horas, de segunda a sábado; 

                                            noite: das 19:00 às 23:00 horas, de segunda a sexta feira. 

Duração da hora/aula: 60 minutos 

Carga horária total do Curso: 3.930 horas 

Número de vagas oferecidas: Integral: 60 vagas, por ano. 

A última Renovação do Reconhecimento deu-se pela Portaria CEE/GP nº 296/08, de 28/05/2008, 

publicada no D.O.E. de 29/05/2008. 

Quanto ao limite mínimo e máximo para integralização, constata-se que a Instituição atende ao 

mínimo de 10 (dez) semestres, e tempo máximo de 18 (dezoito) semestres. 

Nos termos do art. 5º da Del. CEE n.º 99/2010 foram designados 02 (dois) Especialistas, Profsº 

Doutores Auteliano Antunes dos Santos Junior e Sebastião Cardoso, para elaborar Relatório 

circunstanciado sobre o pedido de Renovação do Reconhecimento do Curso de Engenharia Mecânica, da 

Faculdade de Engenharia Campus de Bauru - UNESP 

Do Relatório da Comissão de avaliadores alguns destaques são abaixo apresentados: 

PROCESSO CEE 544/2001 – Reautuado em 04/09/12 

INTERESSADA UNESP/Faculdade de Engenharia do Campus de Bauru 

ASSUNTO Renovação de Reconhecimento do Curso de Engenharia Mecânica 

RELATOR Cons. Milton Linhares 

PARECER CEE  Nº 46/2013                                  CES “D”                          Aprovado em 06/02/2013 

                                                                        Comunicado ao Pleno em 20/02/2013 
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”A Comissão fez uma visita in loco às instalações da FEB, no dia 26 de novembro de 2012.  Na ocasião da 

visita foi recebida pelo Diretor da FEB, Prof. Dr. Jair Wagner de Souza Manfrinato; pelo Coordenador do 

Curso, Prof. Dr. Luiz Eduardo de Ângelo Sanchez; e pelo Presidente do Conselho do Curso, Prof. Dr. Ivaldo 

de Domênico Valarelli. Nessa data, a Comissão de Especialistas realizou reuniões com a Direção da FEB – 

BAURU, com professores do curso, com alunos dos diversos semestres do curso e visitou todas as 

dependências físicas ligadas ao curso em análise. O Curso é ministrado em período integral e oferece 60 

vagas por ano. 

CARACTERIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA FÍSICA DA INSTITUIÇÃO RESERVADA AO CURSO. 

Salas de Aulas. 

Há na Instituição cinco salas de aulas destinadas ao Curso, sendo três para 90 alunos e duas para 50 

alunos. Três delas foram reformadas e adequadas ao uso de multimídia, estão equipadas com cadeiras 

confortáveis dispostas espaçadamente e com multimídia fixo na sala. Uma, em experiência, conta com 

sistema eletrônico destinado a averiguar frequência e acompanhamento de tópicos ministrados na 

disciplina, por pessoas autorizadas. Conforme indicado no Relatório Síntese. 

Laboratórios. 

Há na Instituição 16 laboratórios disponibilizados para o Curso de Engenharia Mecânica, com 15 lugares 

destinados a alunos. Esta Comissão pode observar que a maioria dos laboratórios passa por reforma 

(necessária) e que alguns deles encontravam-se inoperantes por ocasião da visita. 

Os computadores são em número suficiente para as aulas e estão conectados à rede de informação. A 

administração informou que, quando solicitado pelos alunos, abre a sala de aula com os computadores, 

para que sejam realizados os trabalhos escolares. 

Infraestrutura Adicional 

A Instituição oferece como infraestrutura adicional o apoio de dois anfiteatros: um com 100 lugares no STI 

(SERVIÇO TÉCNICO DE INFORMÁTICA) e outro com 40 lugares da Pós-Graduação, dividido em duas 

salas para videoconferência, além de uma sala para 15 lugares com mesma destinação.  

Biblioteca 

A biblioteca oferece acesso livre aos usuários e dispõe de 4.490 títulos perfazendo um total de 12.942 

exemplares. Há ainda, à disposição dos usuários, um acervo de 966 títulos de periódicos sendo 147 na área 

de Engenharia Mecânica. A consulta pode ser estendida para videoteca com 103 vídeos e 2.329 títulos de 

teses e dissertações. 

Bases de Dados – disponíveis no Portal da Capes - www.periodicos.capes.gov.br 

Bases de dados, Periódicos e e-books – assinaturas exclusivas da UNESP – 

disponíveis no site www.unesp.br/cgb/index_cat3_areas.php 

Esta comissão afirma que os dados a respeito da biblioteca estão em conformidade com o Relatório 

Síntese. 

CORPO DOCENTE 

A formação, experiência e dedicação dos docentes têm evoluído de forma excelente desde a criação do 
Curso, com notável aceleração no que tange a titulação dos últimos anos. O Curso de Engenharia Mecânica 
é suportado por 98 disciplinas incluindo 36 eletivas ou optativas, as quais são ministradas por 103 
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professores com a seguinte distribuição de titulação: 101 doutores (98%); 1 mestre (1%) e um graduado 
(1%).  

Quando se analisa apenas os professores do Departamento de Energia Mecânica, tem-se: 25 professores 
assim distribuídos por titulação: 22 doutores (92%) 1 mestre (4%) e um graduado (4%). Pode-se observar 
ainda que os responsáveis pelas disciplinas possuem formação na área em que lecionam. 

No que tange titulação, e dedicação dos docentes esta Comissão afirma que atende plenamente a 
Deliberação CEE 55/06. Além disso, esta comissão atesta que os dados coletados in loco, estão em 
conformidade com o relatado no Relatório Síntese. 

Laboratório de Oficina Mecânica 03; 

Laboratório de Comando Numérico Computadorizado 01; 

Laboratório de Refrigeração e Ar Condicionado 01; 

Laboratório de Materiais de Construção Mecânica 01; e 

Secretaria do Departamento 02. 

AMBIENTES ESPECIAIS (OFICINAS, AMBULATÓRIOS ETC): 

Há oficinas compartilhadas com os laboratórios adequadas ao Curso, porém a Comissão de Especialistas 
não identificou ambulatório no local. O Responsável pelo curso nos informou que o Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência (SAMU) encontra-se a pouco mais de uma quadra da Universidade. Esta informação foi 
constatada por esta Comissão. 

PARECER FINAL 

Em função do exposto, esta Comissão atesta completa coerência e pertinência entre os fatos observados in 
loco e o Relatório Síntese apresentado pela Instituição atendendo à Deliberação CEE nº 99/2010. Esta 
Comissão manifesta seu parecer favorável à Renovação de Reconhecimento do Curso de Engenharia 
Mecânica da Faculdade de Engenharia de Bauru da Universidade do Estado de São Paulo. ”  

Diante do exposto, acolho o relatório dos Especialistas indicados por este Conselho e submeto à 
Câmara de Educação Superior a seguinte conclusão. 

 

 

2. CONCLUSÃO  

Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE nº 99/2010, o pedido de Renovação do 

Reconhecimento do Curso de Engenharia Mecânica - Bacharelado, oferecido pela Faculdade de 

Engenharia do Campus de Bauru / UNESP, pelo prazo de cinco anos.  

A presente renovação do reconhecimento tornar-se-á efetiva por ato próprio deste Conselho, após 

homologação deste Parecer pela Secretaria de Estado da Educação. 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013. 

 

 

 

a) Cons. Milton Linhares 

Relator 
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3. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR adota, como seu Parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os Conselheiros: Angelo Luiz Cortelazzo, Arthur Fonseca Filho (ad hoc), Décio Lencioni 

Machado, João Grandino Rodas, Maria Cristina Barbosa Storopoli, Mauro de Salles Aguiar (ad hoc) e Milton 

Linhares. 

Sala da Câmara de Educação Superior, em 06 de fevereiro de 2013. 

 

a) Cons. Angelo Luiz Cortelazzo 

Presidente 

 
DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO toma conhecimento, da decisão da Câmara de 

Educação Superior, nos termos do Voto do Relator. 

Sala “Carlos Pasquale”, em 20 de fevereiro de 2013. 

 
 
 
 
Consª. Guiomar Namo de Mello 
             Presidente 
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